
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ESPORTE E CULTURA  – PROEEC 

 SETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
 
 

 
SUBMISSÃO DE PONTUAÇÕES DE CANDIDATOS 

 
 

 
2025 

 



PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ESPORTE E CULTURA (PROEEC) 
Setor de Programas e Projetos 

 

VERSÃO 1.1 

2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

SUBMISSÃO DE PONTUAÇÕES DE CANDIDATOS 

 
 
 
 
 
 
 

 

O POP foi criado pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários 
(PRAEC), atual Pró-Reitoria de Apoio à Permanência Estudantil (PRAPE), e foi 
adaptado para uso da Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura (PROEEC). 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 



PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ESPORTE E CULTURA (PROEEC) 
Setor de Programas e Projetos 

 

 
 
 
 

 
Sumário 

 

1.​DESCRIÇÃO​ 3 

2.​OBJETIVO​ 3 

3.​PÚBLICO ALVO​ 3 

4.​PRÉ-REQUISITOS​ 3 

4.1​COORDENADORES DE PROJETOS​ 3 

5.​PROCEDIMENTOS PARA A SUBMISSÃO DE PONTUAÇÕES DE CANDIDATOS​ 4 

6.​ AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE​ 9 

7.​REFERÊNCIAS​ 9 

8.​RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO​ 9 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

2 



PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ESPORTE E CULTURA (PROEEC) 
Setor de Programas e Projetos 

 

 
 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  

 

1.​DESCRIÇÃO 

O presente Procedimento Operacional Padrão refere-se à submissão de pontuações 

de candidatos do Programa Institucional de Bolsas de Extensão, Esporte e Cultura (PIBEEC), 

da Universidade Federal de Lavras (UFLA), por meio do Sistema Integrado de Gestão 

(SIG-UFLA). 

2.​OBJETIVO 

Disponibilizar as etapas que caracterizam a submissão das pontuações obtidas pelos 

candidatos no processo seletivo para ocupação de vagas no programa PIBEEC, por meio do 

SIG-UFLA. 

3.​PÚBLICO ALVO 
 

Servidores na condição de Coordenadores de projetos participantes do programa 

PIBEEC. 

 

4.​PRÉ-REQUISITOS 
 

4.1​COORDENADORES DE PROJETOS 

 
●​ Ter acesso ao SIG-UFLA; 

●​ Estar cadastrado como Coordenadores de projeto(s) no programa PIBEEC; 

●​ Ter a oferta de vagas prevista em edital vigente. 
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5.​PROCEDIMENTOS PARA SUBMISSÃO DE PONTUAÇÕES DE CANDIDATOS 

5.1 Acesse o SIG-UFLA (https://sig.ufla.br). 
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5.2 Na página principal escolha a opção “Editais de Bolsas Institucionais”. 

 
5.2.1 Para Coordenadores de projetos, acesse “Editais de Bolsas Institucionais”. 
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5.3 Na página de “Editais de Bolsas Institucionais”, acesse o ícone “Lançar Pontuações 

dos Candidatos”, à frente do edital em questão. 
 

 
 

 
5.4 No filtro “Projeto de Bolsa Institucional”, busque o Projeto desejado e clique em 

“Selecionar”. 
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5.5 Na “Tabela de Pontuações”, atribua as notas correspondentes à avaliação dos 

candidatos, distribuindo-as entre os campos “N1 e N5”, clicando em “Salvar” sempre 

que necessário. 

 

 
Note que: 

 
●​ CE: Se desmarcado, indica que o candidato não compareceu ao processo seletivo; 

●​ Pontuações – N1 a N5: Cada uma das 5 notas deve ser lançada numa escala de 0 a 100. 

○​ O SIG atribuirá peso 15% para cada nota, totalizando 75 pontos na nota final; 

 
●​ R: A pontuação “R” equivale ao percentil dos candidatos, e representa até 25 pontos 

na nota final (não é necessária ação por parte do coordenador, o sistema processará 

essa informação automaticamente); 

 
●​ Posição: refere-se à classificação final dos candidatos à Ampla Concorrência: 

○​ O SIG-UFLA ranqueará os candidatos que obtiverem nota mínima para 

aprovação de acordo com o edital; 

●​ Posição Vagas Reservadas: refere-se à classificação dos candidatos às Vagas 

Reservadas a estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica: 

○​ O SIG-UFLA ranqueará os candidatos que obtiverem nota mínima para 

aprovação de acordo com o edital. A partir da pontuação ASE, sendo, 0 mais 

vulnerável que 8, será estabelecido a ordem final de classificados. 
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ATENÇÃO: 

●​ PUBLICAR PONTUAÇÕES: NÃO ASSINALAR O CAMPO. 

○​ O campo só deverá ser assinalado pelos gestores dos PIB-UFLA (PROEEC), 

conforme as datas estipuladas no edital. 
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6.​AÇÕES EM CASOS DE NÃO CONFORMIDADE 
 

Contatar o Setor de Programas e Projetos da Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura - 

(35) 3829 – 1590; projetos.proeec@ufla.br. 
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